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Centro de Mediação Internacional de Malta para a  
Resolução de Conflitos Familiares e Raptos de Crianças

Todos os contributos contam 
- apoie o nosso trabalho!

Conta para donativos:

Deutsche Kreditbank AG
IBAN: DE39 1203 0000 1005 3393 44 

BIC: BYLADEM1001

Paypal: info@mikk-ev.org

Serviço de consultoria gratuito, confidencial 
e multilíngue para pais e famílias

Encaminhamento e organização de mediações 
em mais de 30 idiomas e 35 países

Encaminhamento para advogados especial-
izados em direito da família da rede MiKK

Formações e seminários de mediação familiar 
transfronteiriça (CBFM, do inglês “Cross-
border Family Mediation”) para mediadores 
internacionais
Contacto com o público e cooperação com 
as partes interessadas internacionais

Investigação e desenvolvimento

Contacte-nos!
Estamos aqui para ajudar.

O nosso serviço

+49 (0) 30 - 74 78 78 79

info@mikk-ev.org 

A nossa missão consiste em salvaguardar 
os melhores interesses dos menores que se 
encontram em circunstâncias particularmente 
difíceis: crianças divididas, não só entre pais 
desavindos, mas também entre países e culturas.

Em mais de 70% de todas 
as mediações da MiKK, os 
pais conseguiram alcançar 

uma solução amigável!
70%

MiKK e.V.

Fasanenstraße 12
10623 Berlin
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International Mediation 
Centre for Family Conflict 

and Child Abduction



 
 
 

Quem somos Como é que apoiamos os pais

Porque é que existimos
Vantagens da mediação

A MiKK é uma ONG especializada que atua há 
mais de 20 anos, a nível internacional, na área da 
mediação de conflitos transfronteiriços em matéria 
de direito da família e poder paternal.

Também prestamos serviços de aconselhamento 
nos casos em que a família pretende, em conjun-
to, mudar-se para o estrangeiro.

A missão da MiKK é promover a mediação  
nos casos de conflito de poder paternal 
e rapto de crianças que apresentem 
caraterísticas internacionais: 
considerando o superior interesse da criança!

Através de procedimentos acelerados, nos termos 
da Convenção de Haia (CH) sobre os aspetos civis 
do rapto internacional de crianças e do Regulamento 
Bruxelas IIB, os tribunais podem ordenar o regresso 
imediato da criança ao seu país de residência habi-
tual. No entanto, esses procedimentos não foram 
concebidos para poderem considerar o superior 
interesse do menor a longo prazo.

A mediação é um método extrajudicial de resolução 
de conflitos. Nos conflitos de poder paternal, a 
mediação é recomendada pelos instrumentos 
legais pertinentes e pelos especialistas.

Nesses casos, mais do que em 
qualquer outro, a mediação oferece 

uma possibilidade real de  
resolver o problema!

A mediação ajuda os pais a:

E:

Quando as famílias com elementos de nacionali-
dades distintas se separam, as disposições jurídicas 
estrangeiras e internacionais passam a ser muito 
importantes, além do próprio processo de resolução 
do conflito de relacionamento, se algum dos pais:

Enquanto organização líder e internacionalmente 
reconhecida nessa área, a MiKK ajuda pais de 
todo o mundo em situações de conflito difíceis e, 
frequentemente, bastante exacerbadas, a encon-
trarem soluções amigáveis e sustentáveis.

atenuar o conflito de poder paternal.

comunicar um com o outro no âmbito de um 
processo seguro, confidencial e apoiado.
assumir a responsabilidade por encontra-
rem uma solução justa que se concentre no 
bem-estar da criança.
desenvolver soluções para um vasto leque 
de questões - considerando o superior inter-
esse da criança.

a mediação pode acontecer em qualquer 
momento – mesmo na pendência de proces- 
sos judiciais e até mesmo em processos 
por rapto de crianças. 
um acordo mediado pode passar a ser legal-
mente vinculativo e obrigatoriamente apli-
cável por ordem de um tribunal. 

A fim de satisfazerem os requisitos destes casos 
binacionais, bem como as necessidades dos pais, 
os mediadores MiKK trabalham sempre em siste-
ma de comediação, nos termos do diploma conhe-
cido como “Modelo 4B”. Os mediadores represen-
tam, EM SIMULTÂNEO:

As culturas (biculturais)1

Os idiomas (bilingues)2

Os géneros dos pais (bigénero)3
Os contextos profissionais: psicossociais 
e jurídicos (biprofissionais)

4

•  Conflitos internacionais de poder paternal e   
   contactos
•  Casos de rapto internacional de crianças
•  Prevenção do rapto de crianças
•  Mudança para o estrangeiro
•  Conflitos em matéria de manutenção (finan  
   ceira) nos casos de separação/divórcio

Encaminhamos e organizamos media-
ções bilíngues para pais, a nível mun-

dial, em mais de 30 idiomas, com mediadores 
multilíngues especializados da rede MiKK, que 
se encontram localizados em mais de 35 países. 
Presencialmente ou online, sobre temas como:

Informamos e aconselhamos os pais 
gratuitamente, em vários idiomas,  

sobre todos os aspetos relacionados com o tema 
dos conflitos internacionais de direito da família  
e poder paternal, e com a mediação.

Não regressar com a criança, na sequência de 
férias passadas no estrangeiro, sem consenti-
mento do outro progenitor que partilha os direi-
tos de poder paternal sobre o menor.

Decidir regressar ao seu país de origem e levar 
a criança consigo sem consentimento do outro 
progenitor que partilha os direitos de poder pa-
ternal sobre o menor.

Decidir regressar ao seu país de origem e isso 
implicar o exercício de poder paternal trans-
fronteiriço.

Com frequência, os pais desconhecem que os 
dois últimos cenários acima constituem um crime 
de rapto da criança e que podem ser processados  
por essa infração ao abrigo dos códigos civis  
e penais.


